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DECLARAÇÃO MICRO EMPRESA 

 
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo - RJ 
Processo Licitatório nº. 2352/2022 
Pregão Eletrônico nº. 146/2023 

 
 
COSTA & SILVA COMÉRCIO DE MÓVEIS E UTILIDADES LTDA  inscrita no CNPJ sob o nº 50.387.433/0001-
10, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) JADER DA COSTA SILVA portador do Documento 
de Identidade nº MG 10.791.841 e inscrito no CPF sob o nº 037.820.126-31 DECLARA, sob as penas da Lei, 

que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 
estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar.  
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a promover a regularização de 
eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e 
trabalhista, caso seja declarada vencedora do certame.  
Declara, mais, sob as penalidades desta Lei, ser:  
 
(X) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais.  
 
( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no 
art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito 
à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93.  (Observação: em caso 
afirmativo, assinalar a ressalva acima). O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 
 

 
FORMIGA, 15 DE JANEIRO DE 2024 
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